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Emenda ao Projeto de Lei nº 7.200/2006

PROJETO DE LEI N.º 7.200, DE 2006
(Do Poder Executivo)

Estabelece normas gerais da educação superior, regula a
educação superior no sistema federal de ensino, altera as Leis
nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996: 8.958, de 20 de dezembro
de 1994; 9.504, de 30 de setembro de 1997; 9.532, de 10 de
dezembro de 1997; 9.870, de 23 de novembro de 1999; e dá
outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA N.º

O art. 18 do Projeto de Lei nº 7.200/2006 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 18. Classificam-se como faculdades as instituições de ensino
superior que tenham como objetivo precípuo a formação pessoal e profissional
de garantida qualidade científica, técnica, artística e cultural, e que atendam ao
requisito mínimo de um quinto do corpo docente em regime de tempo integral
ou dedicação exclusiva, majoritariamente com titulação acadêmica de
mestrado ou doutorado.”

Justificação

A presente emenda visa assegurar a garantia de qualidade do
ensino nas faculdades, estabelecendo as mesmas exigências de titulação dos
Centros Universitários.

Alice Portugal
Deputada Federal
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